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SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

   

PORTARIA N° 281/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990. 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. CARLOS HENRIQUE SOARES SANTOS, 

CPF: 070.125.314-28, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 

do Programa Bolsa Família, símbolo CC4. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2020.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 282/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EULÁLIA DE SOUZA 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, com o primeiro período sendo 

convertido em espécie e o segundo a ser gozado de 27/04/2020 a 11/05/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, em 28 de abril de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 283/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EM EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 
Considerando atestado médico emitido pelo Médico João Batista 

Balduíno, CRM/PB: 2701, em 15 de fevereiro de 2020, 

 
Considerando Certidão de Nascimento da menor Maria Júlia de Azevedo 

Moura, lavrado em 19 de fevereiro de 2020,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal FRANCISCA 

ANDEILMA DE AZEVEDO LIMA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE, por um período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 19 de 
fevereiro de 2020 e término em 13 de junho de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 19 de fevereiro de 2020. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2020.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 284/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 

01/04/2020 a 30/04/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2020.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 285/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ROSA AGUIANA DE 

SENA E SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/04/2020 a 
30/04/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

prefeitura@cuite.pb.gov.br 

chefiagapre@cuite.pb.gov.br 

 
 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br
mailto:chefiagapre@cuite.pb.gov.br

